
_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Sexta-Feira , 10 de setembro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1390//2018 - 1 Pág(s)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADEMICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 160-167/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS E TALHERES DESCARTÁVEIS PARA MARMITEX E AQUISIÇÃO DE
UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, conforme especificações no Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 11 de setembro de 2018.
Tipo de julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 25 de setembro de 2018, às 08:30 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2018.

Paulo Cesar Francisquetti
Secretário Municipal de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR
Rua José Raimundo nº 55

conselhosnovalondrina@hotmail.com
Nova Londrina/PR

RESOLUÇÃO 05/2018
Republicação por incorreção

SÚMULA: Aprova a prestação de
contas do segundo semestre do PPAS III
(PAEFI).

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003,

Considerando:
- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS;
- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004;
- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS;

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do segundo semestre de 2017 do PPAS III (PAEFI),
recursos do FEAS e FNAS.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 18 de
maio de 2018.

ANA PAULA LOPES
Presidente CMAS
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 167/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: GIVANILDO LAURENTINO
CPF nº.938.345.439-34

Inexigibilidade nº 08/2016
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CLÁUSULA 1ª
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 06 (seis)
meses, previsto até 04 de abril de 2019.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA 2ª
Será acrescido ao contrato a importância de R$ R$ 18.198,00 (dezoito mil e cento e noventa e oito reais), valor estimado
decorrente da quantidade de horas e valor previsto no credenciamento no Processo de Inexigibilidade nº 008/2016, do
Município de Nova Londrina.
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT.

R$
VALOR TOTAL

R$

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE
MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE
OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

Hora 1.800 10,11 18.198,00

CLÁUSULA 3ª
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 167/2016, datado de 04 de
outubro de 2016.

Nova Londrina, 06 setembro de 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: KLEBER FRANCISCO SANTI
CPF nº.062.836.029-08

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
Objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CLÁUSULA 1ª
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 06 (seis)
meses, previsto até 04 de abril de 2019.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA 2ª
Será acrescido ao contrato a importância de R$ R$ 15.670,50 (quinze mil e seiscentos e setenta reais e cinquenta
centavos), valor estimado decorrente da quantidade de horas e valor previsto no credenciamento no Processo de
Inexigibilidade nº 008/2016, do Município de Nova Londrina.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL
R$

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE
MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE
OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

Hora 1.550 10,11 15.670,50

CLÁUSULA 3ª
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 168/2016, datado de 04 de
outubro de 2016.

Nova Londrina, 06 setembro de 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADO: JOSÉ CARLOS PINTO
CPF nº.585.362.729-53

INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
Objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CLÁUSULA 1ª
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 06 (seis)
meses, previsto até 28 de março de 2019.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA 2ª
Será acrescido ao contrato a importância de R$ R$ 15.670,50 (quinze mil e seiscentos e setenta reais e cinquenta
centavos), valor estimado decorrente da quantidade de horas e valor previsto no credenciamento no Processo de
Inexigibilidade nº 008/2016, do Município de Nova Londrina.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL
R$

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE
MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE
OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA/PR

Hora 1.550 10,11 15.670,50

CLÁUSULA 3ª
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 257/2017, datado de 28 de
setembro de 2017.

Nova Londrina, 06 setembro de 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 258/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

SÉRGIO PEREIRA LIMA
CPF nº.426.190.769-00, residente e domiciliado na Rua Projetada, nº. 226, Jardim Santana, nesta cidade de Nova
Londrina-PR.

Inexigibilidade nº 08/2016
Objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
CLÁUSULA 1ª
Resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 06 (seis)
meses, previsto até 28 de março de 2019.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
CLÁUSULA 2ª
Será acrescido ao contrato a importância de R$ R$ 18.198,00 (dezoito mil e cento e noventa e oito reais), valor estimado
decorrente da quantidade de horas e valor previsto no credenciamento no Processo de Inexigibilidade nº 08/2016, do
Município de Nova Londrina.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL
R$

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERADOR DE
MAQUINAS PESADAS, JUNTO A SECRETARIA DE
OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR

Hora 1.800 10,11 18.198,00

CLÁUSULA 3ª
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 258/2017, datado de 28 de
setembro de 2017.

Nova Londrina, 06 setembro de 2018.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras
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DECRETO MUNICIPAL Nº 262/2018
10 de setembro 2018.

SÚMULA: ALTERA COMISSÃO ESPECIAL
DE CONCURSO, E DÁ OUTRAS
PROVIEDNEICAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Senhor Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, tendo em vista o que
consta no Artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Municipal n° 010/2011,

DECRETA

Art. 1° - Altera composição da Comissão Especial de Concurso os seguintes Servidores:

I – Keli Crtistini da Silva Sonsim, portadora do RG. nº 8.351.297-0/PR e CPF nº 055.870.109-45 -
matricula 417576;
II – Renan Felipe Braga, portador do RG. nº 10.601.103-6/PR e CPF nº 071.839.569-70 – matricula
417550;
III – Enis Moreno Gasques, portador do RG. nº 4.265.763-8 e CPF nº 018.008.669-33– matricula
24291.

Art. 2° - Compete à Comissão Especial de Concurso a pratica de todos os atos atinentes ao
Concurso.

Art. 3º - Fica designado como Presidente, a Srª. Keli Cristini da Silva Sonsim.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 240/2018,
de 27.08/.2018,e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
10 DE SETEMBRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EDITALMUNICIPAL Nº 055/2018

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo
Decreto Municipal nº 049/2017,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 14 de setembro de 2018, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1 (uma) Foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Número do cadastro do PIS;
Certidão de Casamento (para casados);
Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Nascimento dos filhos;
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
Certificado de Escolaridade;
Exame admissional;
Comprovante de Residência;

CARGO: SERVENTE

Classificação Nome
53 GERALDO MAGELAPEDROSO DEANDRADE
54 LEONICEMODESTO DAROCHA
55 ZELITARODRIGUES DAMATTA
56 ANGELITABARBOSADEALMEIDA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

III - Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta da
Secretaria Municipal de Obras.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE
SETEMBRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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